
DECRETO N" 3.257t2023

Estabelece horário de funcionamento
da Prefeitura Municipal de lbirapuitã e
dá outras providências.

José Nicolodi Provenci, Prefeito lVlunicipal de lbirapuitã, Estado do Rio
Grande do Sul, no uso de suas atribuiçÕes que lhe são conferidas em Lei,
DECRETA:

Art. 1o Estabelece horário de funclonamento da Prefeitura Municipal de
lbirapuitã a contar de 13 de março de 2023, sendo:

Manhã: 7:3O horas às { {:30 horas
Tarde: 13:OO horas às í 7:00 horas

Art. 20 Ficam revogados os Decretos no 3,19512A22, 3.19il2022 e
3.20612022, que estabelecia turno único na Prefeitura [Vlunicipal de
lbirapuitã.

Gabinete do Prefeito [Vlunicipal de lbirapuitã/RS
Em 08 de março de 2023.
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